
SUPLEMENTO 
Núm. 280 Terça - f e i ra , 21 de Dezembro de 1954 Ano 64." 

""BSP 

d o JETJSta.dío c l & J S & o J P c i o l o — tET. IT. c t o X à j r a s i l P 
K Ú M E B O DO DIA C r § 1,00 N Ú M E R O ATRASADO DO ANO CORRENTE Cif J.2C 

Gerente: A N T O N I O D O R I A G O N Z A G A 
-e-

D I R E T O R : P E D R O C A R O P R E S O Rcdator-secretário: J. B. M A R I O P A T I 

Diário do Execii 
G O V E R N O D O E S T A D O 

DECRETO N.° 23.911-A. DE 11 DE DEZEMBRO DE 1954 
DISPÕE QUE SE OBSERVE, NA EXECUÇÃO 

DA LEI N.° 2.787, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1954, A 
DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA CONS
TANTE DAS TABELAS ANEXAS. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando da atribuição que lhe confere 
c Constituição do Estado, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Na execução do orçamento do Kstado, para o exercício de 1955, de que trata a Lei n.° 2.787, de 18 de novembro de 1954, 
será observada a discriminação da R E C E I T A e da D E S P E S A , constante das tabelas explicativas anexas a este decreto, as quais vão subscritas pelo 
Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda. 

Artigo 2.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 11 de dezembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

. SEBASTIÃO P A E S D E A L M E I D A 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Governo, aos 14 de dezembro de 1954. 

C A R L O S D E A L B U Q U E R O U E S E I F F A R T H 
Diretor Geral, Substituto 

P A R T E 1 
RECEITA GERAL 

C Ó D I G O S 

D E S I G N A Ç Ã O D A R E C E I T A 

R E C E I T A O R D I N Á R I A 

I — T R I B U T A R I A 

a) Impostos 

I M P O S T O T E R R I T O R I A L 
a) — Imposto T e r r i t Drial T,urai 
b) — M a j o r a ç ã o des t ina da ao custeio dos 

t raba lhos de deie sa , fomento e pes
quisas florestais e a outros f ins p re 
vistos no art. 6.0 d a L e i n . 2626, 

I M P O S T O SOBrífc T R A N S M I S S Ã O D E P R O 
P R I E D A D E " C A Ü S A - M O Í I T I S " 

a) — Imposto sobre T r a n e m i s s ã o de P r o p r i e -

b) — M a j o r a ç ã o dest inada á C a i x a Es t adua l de 
Casas pa ra 0 Povo ( C . E . C . A . P . ) , nos te r 
mos do Decre to-Le j n . 17.235, de 21-5-
47, com as mod i f i c a çOss in t roduzidas pe
l a L e i u . 1470. de r - - i r : - 5 l 

I M P O S T O S 0 3 R E T R A N S M I S S Ã O D E P R O 
P R I E D A D E I M Ó V E L " I Ü T E U - V I V O S " 

a) — Imposto sflbre T r a n s m i s s ã o de P r o p r i e -

b) — M a j o r a ç ã o d&stiuada à C a : "a Es t adua l de 
Casas pa ra 0 Povo ( C . E . C . A . P . ) . nos 
termos do D 3 c r t í o - L e i n . 17.235, de 21-
5-47, com as m o d i f i c a ç õ e s introtluaide 1 
pela L e i n . 147C. 13 26-12-51 
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